
LEI MUNICIPAL n.º 2.449, de 28 de outubro de 2022. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicio-
nal Especial no Orçamento Municipal e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º.. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento do Município de 
2022, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e sete-
centos mil reais), o qual obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 

03.04.01  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12 – EDUCAÇÃO 
361– ENSINO FUNDAMENTAL 
1201– DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
4488 – PRECATÓRIO DO FUNDEF 

2.544 – Recursos de Precatórios do Fundef (Exerc. Anterior) 

3.1.90.93.00: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                R$ 
1.700.000,00 

Art. 2º. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial auto-
rizado por esta Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
Precatório do Fundef, conforme disposições do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, especificadas no decreto de abertura do crédito especial. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 28 de outubro de 2022. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ  
Prefeito Municipal
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